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DECRETO MUNICIPAL Nº 047/2026 

 

 

“Nomear ocupante de Cargo 

de Confiança/cargo em 

comissão e dá outras 

providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Nomear FILIPE MACEDO DE SOUZA no cargo de COORDENADOR 

DO CENTRO DE ATENDIMENTO PSICOSSOCIAL – CAPS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE deste Município. 

 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 05 de fevereiro 

de 2026. 

 

 

Jose Marques dos Reis 

Prefeito 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 048/2026 

 
 

“Designa a Secretária 

Municipal de Saúde para 

responder interinamente pela 

Secretaria Municipal de 

Turismo deste Município e dá 

outras providências”. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições 

legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar a Sra. Arminda Miranda da Cruz Neta, Secretária 

Municipal de Saúde, nomeada pelo Decreto nº 062/2025 para responder, 

interinamente, pelo expediente da Secretaria Municipal de Turismo deste 

Município, exercendo cumulativamente as atribuições de ambas as 

Secretarias.  

 

Art. 2º - Pela acumulação dos cargos descritos no artigo anterior, não 

receberá a designada acréscimo aos seus subsídios, continuando a mesma 

a receber, exclusivamente, como Secretária Municipal de Saúde. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 05 de fevereiro de 

2026. 

 

 

 

Jose Marques dos Reis 

Prefeito 
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DECRETO Nº 049/2026 

 

 

“Exonerar ocupante de Cargo 
de Confiança/cargo em 

comissão e dá outras 

providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das 

atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor;  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Exonerar JAQUELINE REIS ALMEIDA do cargo de ASSESSOR 

DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE deste 

Município. 

 

 

Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 05 de fevereiro 

de 2026. 

 

 

Jose Marques dos Reis 

Prefeito 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 026/2026 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIPÓ. CONTRATADA: 12.247.930 JOSE GERENILDO DOS SANTOS 
(BANDA NILDO É SHOW), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.247.930/0001-23. PROCESSO: Inexigibilidade 
de Licitação nº 006/2026. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ARTÍSTICOS DA 
BANDA (NILDO É SHOW), PARA APRESENTAÇÃO NA TRADICIONAL FESTA “CARNACIPÓ 2026”, A 
SER REALIZADO NO DIA 08/02/2026, NO MUNICÍPIO DE CIPÓ-BA. VIGÊNCIA: 02 (dois) meses, a partir 
da data referente a publicação. VALOR TOTAL: R$ 7.000,00 (sete mil reais). CIPÓ-BA, 05 de fevereiro de 
2026, Prefeito Municipal José Marques Dos Reis. 
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